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DECRETO N. 29:285, DE 8 DE AGOSTO DE Í951 
, Autoriza, a Secretaria de Estado da Saúde 

, Pública e da Assistência Social a admitir ser
vidores extranumerários mensalistãs para, a 
Divisão do Serviço do Interior, dó Departa
mento de Saúde. 

JOSÉ PORPHYRIO DA PAZ, VICE-GOVERNADOR 
DO ESTADO DE SAO PAULO, NO EXERCÍCIO DO 
CARGO DE GOVERNADOR, usando de suas atribuições 

Decreta: 
' Artigo l.o — Fica a Secretaria de Estado da Saúde 

Pública e da Assistência Social, como exceção ao dispos
to no artigo 2.o, do Decreto h. 25.743-56, prorrogado pe
los Decretos ns. 26.587-56, 26.885-56 e 27.254-57, autori
zada a admitir os seguintes senhores, para exercerem 
como extranumerários mensalistãs, as funções que se se
guem, na Divisão do Serviço dó Interior, do Departamen
to de Saúde, a fim de terem sede de exercício nó Hos
pital de Isolamento "Arruda Roso", em Campinas, obser
vado o "disposto nó item VT, do artigo 5.o, das Disposi
ções Transitórias da "C. L. E.", onerando a despesa, 
neste exercício, a Verba 190 — alínea 101 — "Mensalistãs" 
— do orçamento vigente: 

de Escriturário, mediante o salário da ref. 22 — Cr? 
5.800,00, a sra. Maria Germana Calmon de Brito; 

de Atendente, mediante o salário da ref. 19 — CrS 
5.409,00, a sra. Christina Issa Nasser; e 

de Servente, mediante o salário da ref. 16 — Cr$ 
4.900,00, cada um, os srs.. Valentim Sanches,. Joaquim 
Artero Graneiro, Julieta Candon Savarese, Hermínia Gi
menez Ibanez e Norma Bianchi. 

Artigo 2.o — O presente decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em con
trário. 

Palácio dó Governo do Estado de São Paulo, 8 de 
agosto de 1957. 

JOSÉ PORPHYRIO DA PAZ 
. Antonio Carios Gama'Rodrigues 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, 8 de agosto dè 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffartb — Diretor Geral. 

DECRETO N 29283, DE 8 DE AGOSTO E 1957 
- Autoriza a Secretaria de Estado da Saúde 
Pública e-da Assistência Social a 'admitir ser-

' vitíara extranumerária mensalísta, no Depar
tamento Estadual da Criança. 

JOSÉ PORPHIRIO DA PAZ, VICE-GOVERNADOR 
DO ESTADO DE SAO PAULO, NO EXERCÍCIO DO 
CARGO DE GOVERNADOR, usando de suas atribuições 
legais, 

Decreta: 
/ Artigo l.o T- Fica a Secretaria de Estado da Saúde 

Pública e da Assistência Social, como. exceção ao disposto 
no artigo 2.o do Decreto n. 25743, de 14 de abril de 
1956, prorrogado pelos Decretos ns. 26.587, de 13-10-56, 
£».885, de 28-11-56 e? 27.254, de 14-1-57 autorizada a ad
mitir a sra. Madalena Moreira para exercer, como extra
numerária mensalista, as .funções de Servente, mediante o 
salário da ref. 16- Cr$ 4.900,00, nó Departamento Esta
dual dá Criança, a fim de ter sede "de exercício no Posto 
de Puericultura de Monteiro Lobato, na vaga decorrente 
da dispensa de d. Silvia' da Rocha Góes de Oliveira, por 
ato de 22, publicado á-23-3-1955, observado o disposto n« 
item TV, do artigo 5.o, das Disposições Transitórias da 
"GLE", onerando a despesa, neste exercício,, a Verba £06 
— alinéa 101 — "Mensalista" — do orçamento vigente. 

Artigo 2.o — O presente decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Artigo 3.o ;— Revogam-se as disposições em contrário. 
Palacio do Governo do Estado de São Páuló, 8 de 

agosto de 1957. 
JOSÉ PORPHIRIO DA PAZ 
Antonio Carlos Gama. Rodrigues 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, em 8 de agosto de 1957 

Carlos de Albuquerque Seiffartb — Diretor 
Geral 

Pública e da Assistência Social, como exceç&o ao disposto 
no artigo 2.0, dó Decreto ri. 25.743, de 14 de abril'de 
1956, prorrogado pelos Decretos ns. ' 26.587, de 13-10-56, 
26.885, de 28-11-56 e 27,254, de 14-1-57, autorizada a ad
mitir o sr. Wilson Ferreira Alves para exercer, como ex
tranumerário mensalista, as funções . de Atendente, me-' 
diante o salário da referência 19 — Cr$ 5.400 00; na Di r 

visão do Serviço do Interior, do Departamento de Saúde, 
a fim de ter sede de exercício, no Hospital de Isolamen
to "Arruda Roso", em Campinas, observado ò disposto no 
item VI, dò artigo 5.o, das Disposições Transitórias da 
"C.L.E." , onerando a despesa, neste exercício," a Verba 
190 — alínea 101 — "Mensalistãs" — do orçamento vi
gente. 

Artigo 2.0 — Ò presente decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrá
rio. ^ 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 8 "dè" 
agosto de 1957. 

JOSÉ PORPHYRIO DA PAZ 
.. Antonio Carlos Gama .Rodrigues 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria" de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 8 de agosto dé 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffartb — 
Diretor Geral 

DECRETO N. 29.289, DE 8 DE AGOSTO DE 1957 
. > Autoriza a Secretaria de Estado.da Saúde 
Pública e da Assistência Social a admitir, ser
vidor, extranumerário mensalista, no Hospital 

. . Regional de Clínica Geral • "Vale ,do .Ribei
ra", em Pariquera-Açú, do Serviço de Medici
na Social. 

JOSÉ PORPHYRIO DA PAZ, VICE-GOVERNADOR 
DO ESTADO DE SAO PAULO, MO EXERCÍCIO DO 
CARGO DE GOVERNADOR, usando de suas atribuições 
legais, 

Decreta: . 
' Artigo l.o — Fica a Secretaria de Estado da Saúde 

Pública e da Assistência Social,-como exceção ao dispos
to no artigo 2.o, do Decreto n. 25.743, de 14 de abfil de 
1956 prorrogado pelos Decretos ns. 26.587, de 13-10-56, 
28.885, de 28Tll-56 e 27.254, de 14-1-57, autorizada a "ad
mitir o sr. Horácio Simonetti para exercer, como-extra
numerário mensalista, as funções de Artífice, mediante o 
salário da ref.. 22 — Cr$ 5.800,00, no Hospital Regional 
de Clínica Geral "Vale do Ribeira", em Pariquera-Açú, 
do Serviço Social, na vaga decorrente da dispensa do sr. 
Eliseo Simonetti, por ato de 4, publicado a 5 de junho de 
1957, observado o disposto no item IV, do artigo 5.0, das 
Disposições Transitórias da "C.L.E.", onerando a des
pesa, neste exercício, a Verba 220 — alínea 101 — "Men
salistãs" — do orçamento vigente. 

Artigo 2.o — O presente decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Artigo 3.o —< Revogam-se as disposições ém contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 8 de 
agosto de 1957. 

JOSÉ PORPHYRIO DA PAZ 
Antonio Carlos Gama Rodrigues 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 8 de agosto de 1957.' 

Carlos de Albuquerque Seiffartb — 
Diretor Geral 

DECRETO N. 29287, DE 8 DE AGOSTO DE 1957 
Autoriza a Secretaria de Estado da Saú&e 
Publica' e da Assistência Social a admitir ser
vidor, extranumerário mensalista, para a Di
visão do Serviço do Interior, do Departamento 
de Saúde. 

JOSÉ PROPHIRIO DA PAZ, VICE-GOVERNADOR 
DO ESTADO DE SAO PAULO, NO' EXERCÍCIO \ DO 
CARGO DE GOVERNADOR, usando de suas atribuições 
legais, *: • 

Decreta; 
Artigo l.o — Fica a Secretaria de Estado da Saúde 

Pública e da Assistência Social, como exceção ao disposto 
no artigo 2.o, do Decreto n. 25743, de 14 de abril de 1958, 
prorrogado pêlos Decretos ns. 26.587 de 11-10-56, 26.835, 
de 28-11-56 e,27.254, de 14-1-57, autorizada a admitir ó 
dr. Arnon Henrique Tavares para exercer, como extra
numerário mensalista, as funções de Médico, mediante o 
salário da. referência 38 — Cr$ 14.0:0,00, na Divisão do 
Serviço do Interior, do Departamento de Saúde,, a fim de 
ter sede de exercício no Posto de Assistência Médico Sa
nitária de Panorama, na vaga decorrente da dispensa do 
dr. Lalo Gomes d' Oliveira, por ato de. 10, publicado a 
11 de janeiro de 1956, observado o disposto no item IV, 
do artigo 5.Ò,' das Disposições Transitórias da "Ci.E.", 
onerando a despesa, neste exercício, a Verba 190 — alínea 
101 "Mensalistãs" — do orçamento vigente. 

Artigo 2.o —r O presente decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. ' > 

Artigo.3.0-— Revogam-se as disposições em contrário. 
Palacio do Governo do Estado dé Sâo Paulo, 8 de 

agosto de 1957.' 
JOSÉ PORPHIRIO DA PAZ -

Antonio Carlos Gama Rodrigues 
Publicado na' Diretoria Geral da" Secretaria de Esta

do dos Negócios do Governo, 8 de agosto de 1957. 
Carlos de Albuquerque Seiffartb. — Diretor 
Geral. 

DECRETO N...'29.288, DE i DE AGOSTO DE 1957 
Autoriza a Secretaria de Estado da Saúde 

Pública e da Assistência Social, a admitir ser
vidor, extranumerário mensalista, para a Di
visão, do Serviço do Interior, do Departamen
to dé Saúde. 

JOSÉ PORPHYRIO DA PAZ, VICE-GOVERNADOR 
DO ESTADO DE SAO PAULO, NO EXERCÍCIO DO 
CARGO Í>E GOVERNADOR, usando de suas atribuições 

ais, ' '' ' i ' " " . ' 
Decreta: . v . ..•<.,.-. „,..•-... 

Artigo'l;o — Fica a Secretaria de Estado da Saüdé 

DECRETO N. 29.290, DE 8 DE AGOSTO DE 1957 
Dispõe sobre abertura de crédito especial, 

na Universidade de São Paulo 
JOSÉ PORPHYRIO DA PAZ, VICE-GOVERNADOR 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DO 
CARGO DE GOVERNADOR, usando de suas atribuições 
legais, 

Decreta: . 
Artigo l.o — Fica aberto na Universidade de São 

Paulo, à Comissão da Cidade Universitária "Armando de 
Sales Oliveira", um crédito especial de Cr$ 5.000.00000 
(cinco milhões de cruzeiros), destinado ao prosseguimen
to das obras do "Reator*'Atômicc", de acordo com os ele
mentos constantes do processo RUSP 8292-57. , 

Artigo 2.o — O valor do presente crédito seçá co
berto com recursos de redução da importância de CrS .. 
5.000.000.00 da Verba, 1-011 — "vencimentos de cargos" 
— Reitoria — Título I, do orçamento vigente da U. S. P. 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de £ua publicação. 

Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paújo, aos 8 

'de agosto de 1957. , • 
JOSÉ PORPHYRIO DA PAZ 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 
Vicente de Paula Lima 

' Gabriel Sylvestre Teixeira Carvalho 
Publicado ná Diretoria Geral da Secretaria de Estado 

dos Negocies do Governo, aos 8 de agosto de 1957. 
Carlos de Albuquerque Seiffartb — Diretor Geral 

DECRETO N. 29.291, DE 8 DE AGOSTO DE 1957 
Dá nova redação ao inciso -*a", do arti

go 3.o, do Decreto n. 28.833, de 3 de julho de 
1957. 

JOSÉ PORPHYRIO DA PAZ, VICE-GOVERNADOR 
DO ESTADO DE SAO PAULO, NO EXERCÍCIO DO 
CARGO DE GOVERNADOR, usando de suas atribuições 
legais, 

Decreta; 
Artigo l.o — O inciso "a", do artigo 3.o, do Decreto 

n. 28.883, de 3 dé julho de 1957, passa a ter a seguinte 
redação:. 

"a) um representante dentre os indicados pela 
Federação das Associações Rurais do Estado de 

• São Paulo ou pela Sociedade Rural Brasileira"; 
Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
Artigo 3.0 — Revogam-se as-disposições em contrário. 
Palácio-do : Governo do Estado de São Paulo, aos 8 

de agosto de 1957. 
JOSÉ PORPHYRIO DA PAZ 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negocies do Governo, aos 8 de agosto de 1957. s 

Carlos de Albuquerque Seiffartb — Diretor Geral 

DECRETO N. 29.292, DE 8 DE AGOSTO DE 1957 
Torna sem efeito o Decreto, n. 29.270 de 

6-de agosto de 1957. 
JOSÉ PORPHYRIO. DA PAZ, VICE-GOVmNADOR 

DO ESTADO DE SAO PAULO, NO , EXERCÍCIO DO 
CARGO DE GOVERNADOR, usando de • suas atribuições 
legais, 

Decreta:, --.--v. >. -...^ 
Artigo l.o — Fica declarado de nenhum efeito o De-
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creto n. 29.270, de 6 de agosto de 1957, que dispõe eôbre 
a abertura, na Universidade de São Paulo, de um cré
dito especial de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cru
zeiros). E3 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos .8 
de agosto de 1957. 

JOSÉ PORPHYRIO DA PAZ 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negocies do Governo, aos 8 de agosto de 1957. .. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral ' 

DECRETO N 29.293, DE 8 DE AGOSTO DE 1957 
Dispõe sobre alterações no Quadro de 

Servidores da :C.E.E.S.P. e dá outras, pro
videncias. 

. JOSE'\ PORPHYRIO D A P A Z . V I C E - GOVERNA
DOR D O E S T A D O D E S A O P A Ü L O , N O E X E R C Í C I O 
DO CARGO DE GOVERNADOR, usando de suas atri
buições legais, , •" • ' 

Decreta: 
Artigo l.o — As carreiras de Escriturário e de Ser

vente, da Tabela III, da Parte Permanente, do Ouadro 
da C.E.E.S.P., ficam reestruturadas de acordo com a 
tabela anexa a este decreto. 

§ l.o — Ficam criados todos os cargos constantes 
da tabela anexa, que não o tenham sido anteriormen
te a este decreto. 

5 2.Ò — Ficarão extintos, à medida que se verifica
rem promoções da classe inicial para a imediata, inde
pendentemente de ato .declaratório de extinção, os car
gos provisórios. 

Artigo 2.o — Ficam criados, no Quadro da C.E.E. 
S.P.; os seguintes cargos e funções gratificadas: * 

I — Na Tabela II, dà Parte Permanente: 
a) 6 (seis) de Motorista, padrão "G" e 
b) 5 (cinco) de Telefonista, padrão "F". 
II — Na Tabela IV, da-Parte Permanente: 
a) 70 (setenta) de Agente, ref. "FG-5"; 
b) 30 (trinta) de Caixa, ref. 'rFG-5"; 
c) 50 (cinquenta) de Indentificador, ref;. "FG-4"; 

•d) 10 (dez) de Encarregado de Período, ref. "FG.-7" 
e) 1 (uma) de Chefe da Oficina Mecânica, ref. — 

"FG-5"; 
f) 12 (doze) de Ascensorista, ref. "FG-1." 
Artigo 3.o — Ficam com a sua denominação alte

rada para Identificador as funções gratificadas de' Gra-
íodatildscopista, referencia "FG-4", da Tabela IV, da 
Parte, Permanente, do Quadro da C.E.E.S.P.-

Artigo 4.o — Passa a ter á seguinte redação o ar
tigo 21 do Decreto n. 21.699. de 12 dè setembro de 1952: 

"Artigo''2i — ifara o exercício da função gra
tificada de Identificador, da Tabela IV, vda Parte 
Permanente, serão designados, preferencialmente, 
funcionários que tenham concluído o curso de Gra-
fódatiloscopia, da Escola de Polícia do Estado". 

. Artigo 5.0 — Ficam reajustados nas-referencias — 
"FG-7" e "FG-5", respectivamente, os valores das -fun
ções gratificadas de Chefe de Portaria, referencia "FG-5" 
e de Agente,'referencia. "FG-3", da Tabela IV, dá Parte 
Permanente, do Quadro da C.E.E.S.P.. . 

Ar»igo 6.o — Ficam extintas 7 (sete) fimçõas gratifi
cadas de Sub-agente, referencia "FG-7", da Tabeia IV, 
da Parte Permanente, do Quadro da C.E.E.S.P. 

Artigo 7.0 — Os títulos dos .servidores abrangidos pot 
este decreto serão apostilados pelo Presidente do Consê  
lho Administrativo da C.E.E.S.P. _ 

Artigo S.o —.. As despesas decorrentes da execução 
deste decreto correrão por conta da verba própria do or
çamento vigente da C.E.E.S.P.. 

Artigo 9.p—. Este decreto entrará em vigor na, data 
-de sua publicação. ?-: .. 

. . Artigo 10 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 8 ds 

agosto de 1SÖ7. - i 
J O S E ' PORPHYRIO D A P A Z 
Carlos'Alberto Carvalho Pinto 

- Ruy de Mello Junqueira 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria, de Estado 

dos .Negócios do Governo, aos 3 de agosto de 1957. . , 
Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral r 
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